
LEI NQ J./ . "f 34 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE j J_ DE ~&ip DE 2023. 

Projeto de Lei nº 088/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Altera a Lei Municipal nº 4.445 de 21 de Junho 

de 2022." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 11 da Lei Municipal nº 4.445 de 21 de Junho de 2022 passa a 

v gorar com a seguinte: 

( ... ) 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 06 de maio de 2022, revogando-se as disposições 

em contrário. 

( ... ) . 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
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